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I,EI Nq 3.042 DE 10 DE DEZEMBRO DF.2025.

lnclui e altera valores de Ações de Çovemo no Plano Plurianual, Lei
Ivlunicipal Ns 3.034 de 2311012025, publicada em 24/10/2025, e Lei de
Diretrizes Orçamentárlas, Lei no 3.037 de 30110/2025, publicada em
3111012025 para o exercício de 2026, e dá outras providências.

o pREFEITo uo uuNrcÍple DE MARMELEIRo, Estado do
Parauá, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 Fica autodzado o Execu.tivo Municipal a "INCLUIR" Ações de
Governo no Plano Plurianual, Lei Municipal Ne 3.034 de23/1012025, publicada em 24/10/2025,Lei de
Diretrizes Orçamentrírias, Lei Municipal N' 3.037 de 30110/2025, publicada em 37/7012025 para o
exercício de 2026, no Anexo I, conforme segue:

A de

Órgão 03 DEPTO. DE ADMINISTRAÇAO E PLANEJAMENTO
Unidade 001 Divisão de Adminishação
Função 04 Administraqão
Subfunção 1r) Administração Geral
Programa 0003 Administração e Gestão Pública Municipal
Ação 1.004 Aquisição de Veículos 105.000,00

Órsão 05 DEPTO. DE VIAÇAO E OBRAS
Unidade 001 Divisão de Viação
Função 26 Transporte
Subfunção 782 Transporte Rodoviário
Programa 0005 Administração e Gestão dos Serviços de Viação e Obras
Ação 1.007 Aquisição de Veículos,Máquinas/Equipamentos l.r02.000,00

Órgão 07 DEPTO. DE ESPORTES
Unidade 001 Divisão de Esportes
Função )'7 Desporto e Lazer
Subfunção 813 Lazer
Programa 001s ValorizaÇão do Desporto Amador
Ação Aquisição de Equipamentos 198,000,00

Orgão 08 DEPTO. DE SAUDE
002 Fundo Municipal de SaúdeUnidade

SaúdeFunção 10

301 AtenÇão BásicaSubfunção
Programa 0016 Administraqão e Gestão da Saúde Municipal

880.ooo,ooAção Aquisição de Veiculos
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Ação 1.009 C de Unidade Básica de Saúde 1.000.000,00

Órgão 10 DEPTO. DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
Unidade Diüsão de Fomento Agríco1a
Função 0017 Saneamento
Subfunção 0511 Saneamento Básico Rural
Programa 0027 Fomento Agrícola e Pecuário
Ação 1.010 Perfuração de Poços Artesianos 200.000,00

Função 20 Agricultura
Subfunção 606 Extensão Rural
Programa 0027 Fomento Agrícola e Pecuiário
Ação 1.011 Pavimentação Asfáltica em Vias Rurais 3.s00.000,00

Ação 1.012 Aquisição de Veículos/lVláquinas/Equipamentos 4.900.000,00

Art. 2o Fica autorizado o Executivo Municipal a "ÀLTERAR" os

valores das seguintes Ações de Govemo do Plano Plurianual Lei Municipal Na 3.034 de 23/1012025,
publicada em 24/10/2025, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei Municipal N" 3.037 de 3011012025,
publicada em 3111012025,para o exercício de 2026, no Anexo I, conforme segue:

Órgão t4 DEPTO. DE URBANISMO
Unidade 001 Divisão de Urbanismo
Função 15 Urbanismo
Subfunção 45I Infraestrutura Urbana
Programa 0036 Administração e Gestão dos Serviqos Urbanos
Ação 1.013 Ampliação da Rede de Iluminação Pública 900.000,00

Subfunção 4s2 ServiÇos Urbanos
Programa 0036 Administração e Gestão dos Serviços Urbanos
Ação 1.014 Aquisição de Máquinas e Equipamentos 250.000,00

-

Valor PPA/
LDO Inicial

2026 (R$)

Valor
Atualizado p/

2026 (R$)
Órgão 08 DEPTO. DE §AUDE
Unidade 002 Fundo Municipal de Saúde

Função 10
Subfunção 301 Atenção Básica

0016 Administração e Gestão da Saúde MunicipalPrograma
12.640.936,83 t2.475.936,83Ação 2.027 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde

Subfunção 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa 0016 Administração e Gestão da Saúde Municipal

6.500.000,000 5.900.000,00Ação 2.028 Manutenção do Consórcio Intermunicipal de
Saúde do Sudoeste - CONSUI)
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Órgão 10 DEPTO. DA AGRICULTURA E
ABASTECIMENTO

Unidade 001 Diüsão de Fomento Agrícola
Função Agricultura
Subfunção 606 Extensão Rural
Programa 0027 Fomento Agícola
Ação 2.049 Mânutenção da Divisão de Fomento Agricola 1.430.000,00 1.230.000,00

Órgão DEPTO. DE URBANISMO
Unidade 001 Diüsão de Urbanismo
Função Urbanismo
Subfunção 452 Serviços Urbanos
Proqrama 0036 Administração e Gestão dos Serviços Urbanos
Ação 2.06s Manutenção das Àtiüdades da Divisão de

Urbanismo 6.582.500,00 5.682.500,00

Art, 3' - Ficam inalteradas as demais disposições do Anexo I do Plano
Plurianual, Lei Municipal Ns 3.034 de 2311012025, publicada en 2411012025 e Lei de Diretrizes
Orçamentiárias, Lei Municipal N' 3.037 de 3011012025, publicada em 31/1012025.

Art, 4' - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Marmeleiro-PR, 10 de dezembro de 2025.

s
Prefeito de Marmeleiro

Publicado no DOE de Edição n'2093, de l0 de dezemhío de 2025
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